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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo-Frio.

Verificamos que um grande número de jovens de 

Frio tem procurado a Secretaria de Educação e Cultura no sentido 

de solicitar bolsa da estudos para a FERLAGQS - Fundação de Estu 

dos da Região dos Lagos;

Cabo

Por outro lado sabe-se e e notório que as mansalid& 

des cobradas cada dia que paesa^ e mais exorbitante, impedindo, aja

sim, que o nosso jovem possa dar continuidade aos seus estudos;
Por outro ângulo, ha necessidade que todos em idade 

escolar possam ter as mesmas oportunidades e que não haja uma djL 

visão de classes sociais,1 deixando,' portanto,’ o mais carente era 

posição ou patamar inferiorV

Certificou-se que, no orçamento da Prefeitura MunicjL, 
pal de Cabo Frio,’ há uma rubrica que determina a importância de 

CR$ 4,720,000,00 (quatro milhões setecentos e vinte mil cruzeiros) 

como subvenção anual em favor da citada entidade,'

Nestas condições, o obvio salta aos nossos 

quando a Prefeitura, por intermédio da Secretaria Municipal de JE 

ducação e Cultura da de subvenção a importância em epigrafa, sem 

contudo, receber ou ter qualquer retorno que possa atonder o povo 

carente que precisa estudar.
Nada mais justo que uma parte dessa importância pjJ 

desse ser representada por um número de bolsas ds Estudo*

Com esta fórmula que apresentamos pensamos que possa 

existir mais entrosamento entre uma Fundação que pertence ao povo 

a Prefeitura que nada mais é do que o representatividade popjt|
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